
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Av. VIII, n° 50 - Bairro Carreira Comprida - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG

Sala 39
TERMO DE REFERÊNCIA - SMMA Nº 9/2025 - SMMA/GADM

TERMO DE REFERÊNCIA
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

1.1. CONTRATAÇÃO de empresa para prestação do serviço de locação de veículo, nos termos da
tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Unidade de
Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Locação de caminhão
com cesto aéreo,
incluindo motorista,
combustível e
manutenção.

Horas 2.496 R$ 169,86 R$ 423.970,56

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº

10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. O fornecimento do serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a realização de

podas e supressões de árvores altas no município de Santa Luzia é caracterizada como serviço de
natureza contínua, dada sua essencialidade e a necessidade permanente de atender à população,
sendo a vigência anual mais vantajosa conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. A Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação encontra-se pormenorizada no
tópico “2. Descrição da Necessidade” do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução proposta está detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), o qual subsidiou a elaboração
deste Termo de Referência. De forma integrada, sua descrição contempla as necessidades de negócio, (item
4), a estimativa de demanda, (item 5), e as providências a serem adotadas, (item 13), ao longo do ciclo de
vida do objeto, garantindo que a execução seja adequada e sustentável.
3.2. Capacidades e Dimensões:

- Altura de trabalho: mínimo 13,0 metros
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- Alcance horizontal: mínimo 7,0 metros
- Capacidade de carga: mínimo 136 kg (operador + ferramentas)
- Rotação: 360° contínua infinita

3.3. Sistemas de Segurança Obrigatórios:
- Sistema de nivelamento automático ativo
- Comandos duplos com prioridade superior
- Válvulas hold em todos os cilindros hidráulicos
- Ancoragem para cinto paraquedista
- Sistema de emergência para descida

3.4. Conformidade Normativa:
- Atendimento integral ao Anexo XII da NR-12
- Certificação conforme NBR 16.092 quando aplicável
- Ensaios periódicos conforme normas técnicas

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
Da exigência de CATÁLOGO OU AMOSTRA

4.1. Havendo aceitação da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar o CATÁLOGO DE FÁBRICA DOS ITENS contendo as
especificações técnicas do caminhão e do cesto aéreo.

4.2. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes do fim do prazo.

4.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.4. Se o(s) catálogo(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação do(s) catálogos(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.

4.5. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
 

Subcontratação
4.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
4.7. Será admitida a subcontratação parcial de empresas especializadas na prestação dos serviços de

locação de veículos pesados, limitada a até 50% do valor total do contrato, desde que previamente
autorizada pela Administração.

4.8. É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação das parcelas de maior
relevância técnica, que deverão ser executadas diretamente pela contratada.

4.9. A subcontratação não exime a contratada das responsabilidades legais e contratuais pela execução
integral do objeto, permanecendo esta como única responsável perante a Administração.

4.10. A contratada deverá apresentar, previamente à subcontratação, documentação comprobatória da
capacidade técnica da empresa subcontratada, a ser avaliada pela Administração.

4.11.É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica que possua vínculo técnico, comercial,
econômico, financeiro, trabalhista ou civil com dirigentes do órgão contratante ou com agentes
públicos envolvidos na licitação, fiscalização ou gestão do contrato, bem como de cônjuges,
companheiros ou parentes até o terceiro grau dessas pessoas.

4.12.O descumprimento das condições estabelecidas para subcontratação ensejará a rescisão contratual
e aplicação das penalidades cabíveis.

4.13.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação.

29/09/2025, 12:43 SEI/PSL - 0238516 - Termo de Referência - SMMA

https://sei.santaluzia.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=286587&i… 2/18



 
Garantia da contratação

4.14.Como condição para assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar garantia
correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor total contratado, nos termos do artigo 96 da Lei
14.133/2021, podendo optar entre caução em dinheiro, seguro-garantia, fiança bancária ou título de
capitalização.

4.15.A garantia destina-se a assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais, podendo ser
utilizada para cobrir eventuais prejuízos causados à Administração, multas aplicadas, bem como
obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas à execução do contrato.

4.16.A não apresentação ou manutenção da garantia, nos termos e prazos estabelecidos, ensejará a
rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis.

4.17.No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura
do contrato.

4.18.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
Condições de Entrega

5.1. Os serviços deverão ser prestados observando-se as regras estipuladas neste Termo de Referência,
devendo iniciar-se 72 (setenta e duas) horas após a emissão de Ordem de Serviço emitida pela
secretaria demandante referente ao Contrato Formal firmado pelas partes.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. O motorista e o caminhão deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
endereço: Avenida VIII, Nº 50, Carreira Comprida, Sala 39, em Santa Luzia/MG, ou diretamente
nos locais de serviço, conforme orientação da Coordenação do Contrato, que poderá solicitar o
encaminhamento destes para outros locais do município, com todas as despesas pagas pela
empresa signatária.

5.4. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA utilizará veículos e equipamentos, e os
disponibilizará, de forma exclusiva, a este município, durante o horário de uso, mantidos sempre
em perfeito estado de manutenção, conservação e segurança, obedecendo, ainda, todas as normas
do CONTRAN, do DETRAN/MG, e outras normas específicas que regulam os serviços ora
demandados.

5.5. O serviço de transporte a ser prestado compreenderá, predominantemente, roteiros com trajetos e
horários predefinidos pela Administração Pública, podendo os veículos serem utilizados,
excepcionalmente, para outras demandas, a critério da Administração.

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica.
5.6. O prazo de garantia/manutenção contratual dos bens que fazem parte do serviço contratado deve

abranger todo o período de vigência do contrato.
5.7. A garantia/manutenção será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.8. A garantia/manutenção abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas
técnicas específicas.

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.
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5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia/manutenção
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

5.11.Uma vez notificado, o Contratado realizará o reparo ou a substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

5.12.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.13.Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

5.14.Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a
perda da garantia dos equipamentos.

5.15.O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

5.16.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5.17.A contratada deverá realizar os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva dos
veículos conforme determinação dos seus fabricantes.

5.18.A contratada deverá substituir antecipadamente o veículo em serviço por outro compatível, em
caráter temporário, quando programada manutenção preventiva.

5.19.A contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, 365 dias, com plantão para
atendimento e socorro do veículo locado, por intermédio de sistema de comunicação telefônica a
ser informado no ato de entrega do veículo.

5.20.Será de inteira responsabilidade da contratada os custos referentes às despesas de transportes,
tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas e indiretas relacionadas com o
objeto do presente certame, não cabendo ao Município nenhum custo adicional. Os custos
referentes ao transporte dos veículos até a Prefeitura de Santa Luzia serão de inteira
responsabilidade do Contratado.

5.21.A contratada responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos ao veículo, como pagamento de
IPVA, seguro obrigatório e taxa de licenciamento/emplacamento, com exceção das multas
provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham
sido causadas por dolo ou culpa do Município nas locações sem motorista.

5.22.A contratada deverá encaminhar ao Município, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis de
seu recebimento, a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado sem
motorista, para verificação de dados do condutor infrator e apuração de responsabilidade,
conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro.

5.23.A contratada deve requerer ao Município o pagamento de infrações e multas de trânsito, nas
locações sem motorista, através de apresentação de documentos comprobatórios protocolados.

5.24.A contratada não deve permitir que o condutor não credenciado e não habilitado, na forma da lei,
conduza o veículo cuja contratação tenha sido objeto deste contrato.
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5.25.Deve-se apresentar no ato da assinatura do contrato e entrega dos veículos a apólice total de seguro
e a documentação destes atualizada.

5.26. A contratada deve ressarcir todos os danos que causar ao Município ou a Terceiros, em virtude de
imperfeições dos veículos fornecidos ou por dolo, culpa ou responsabilidade dos seus empregados.

5.27.A contratada deve obedecer aos dias, horários, locais e programações de serviços solicitadas pela
Secretaria solicitante.

5.28.O custo referente ao transporte dos veículos até a Prefeitura de Santa Luzia será de inteira
responsabilidade da contratada.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, II);

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, III);

6.10.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

6.12.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
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6.13.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).

6.15.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.17.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

6.18.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20.O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.21.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, quando da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no
que couber, em conformidade com o item 06 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
7.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar- se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

7.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.10.Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
7.11.Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

7.12.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 26º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

7.13.Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais.

7.14.Aplicar, motivada e justificadamente, a CONTRATADA às penalidades contratuais e
regulamentares cabíveis.

7.15.A CONTRATANTE será responsável pela gestão dos resíduos vegetais das podas/supressões e
limitam a contratada à destinação ambientalmente adequada apenas dos resíduos da
operação/manutenção do próprio veículo (óleos, filtros, peças), atendendo à diretriz de
sustentabilidade com proporcionalidade e preservação do caráter competitivo.

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

8.1. Executar os serviços, conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigido no
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
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8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

8.8. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.10.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

8.11.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

8.12.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações dos anexos.

8.13.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.14.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.15.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

8.16.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.17.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança da CONTRATANTE;
8.18.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.19.Designar um preposto que exercerá a supervisão permanente de modo a obter uma operação
correta e eficaz, o qual, além de ser o contato com a CONTRATANTE responderá pela execução
de todos os serviços prestados, sendo capaz, ainda, de tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos.

8.20.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço objeto deste Termo de Referência.
8.21.Manter os seus profissionais, quando em serviço, dentro desta municipalidade, devidamente

identificados.
8.22.Informar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que possam vir a embargar a

execução dos serviços.
8.23.Responder por qualquer acidente de que venham a ser vítimas os seus empregados ou, ainda,

aquele causado a este município e/ou a terceiros, quando da prestação dos serviços.
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8.24.A CONTRATADA deverá adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência desta espécie, forem vítimas
os seus empregados, no desempenho dos serviços ou na conexão com eles, ainda que verificados
em dependências desta municipalidade.

8.25.A Fiscalização do Contrato deverá ser imediatamente informada em caso de acidentes.
8.26.Orientar seus funcionários a manter sigilo sobre fatos, dados ou documentos de que tomem

conhecimento e que tenham relação ou pertinência com a CONTRATANTE, durante e após a
prestação dos serviços, sujeitando-se a aplicação das sanções civis e penais pelo descumprimento.

8.27.Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a quaisquer solicitações, bem como, informar e manter atualizados os números de
telefones, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa designada como preposto.

8.28.Manter, durante o período de vigência do contrato celebrado, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, que serão verificadas, periodicamente, por meio de novas
consultas a todas as certidões, a fim de obter as mais atualizadas.

8.29.Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à
prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

8.30.Aceitar, nas mesmas condições contratuais originais, os acréscimos e supressões que se fizerem
nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo
com o Art. 125, inciso I, da Lei 14.133/21.

8.31.Não veicular publicidade acerca destes serviços, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE.

8.32.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação no âmbito da Administração Pública.

8.33.É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge, companheiro
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

8.34.Permitir a Fiscalização, no cumprimento de suas funções, propiciando todas as informações e
demais elementos necessários.

8.35.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as exigências legais para o exercício da atividade
objeto desta licitação.

8.36.Acatar as orientações do Gestor do Contrato, ou seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla e
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas.

8.37.Permitir, a qualquer momento, a CONTRATANTE realizar inspeção nos veículos colocados à sua
disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e
limpeza.

8.38.Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio desta municipalidade e de dependências
disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou
imprudência de seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à integridade física das
pessoas a serviço desta municipalidade.

8.39.Manter o veículo assegurado contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros,
cobertura total para caso de destruição total ou parcial do bem, durante todo o prazo de vigência
contratual;

8.40.Disponibilizar veículos com todos os acessórios de segurança na forma prevista na legislação
pertinente.

8.41.A Fiscalização do Contrato deverá ser dada ciência, por escrito, da substituição do veículo, mesmo
que temporária e/ou definitiva.

8.42.Substituir IMEDIATAMENTE, mediante notificação do Gestor do Contrato, ou seu substituto,
qualquer motorista que seja julgado inadequado a prestação dos serviços objeto deste Termo, por
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não cumprir requisitos mínimos de: urbanidade, boa-fé, ética, moral, respeito e capacidade de
direção segura, dentre outros devidamente justificados pela CONTRATANTE.

 
Dos detalhes técnicos para a execução do serviço:

8.43.Os veículos a serem colocados na prestação desses serviços deverão estar em perfeitas condições
de funcionamento e uso, além de atender todas as especificações constantes deste documento, em
perfeitas condições de limpeza, com documentação atualizada, licenciado, com seguros exigidos
em dia.

8.44.Os veículos a serem utilizados na prestação destes serviços, deverão estar com o IPVA, DPVAT,
seguros e outros documentos exigidos pelo Detran-MG devidamente em dia.

8.45.A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela
manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se preventiva aquela constante no plano de
manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e prevista no Termo a prevenção
corretiva é aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorram de maneira aleatória, durante os
intervalos entre as manutenções preventivas em virtude de eventos imprevistos.

8.46.A contratada responsabilizar-se-á por realizar a imediata e tempestiva Manutenção Preventiva dos
veículos disponibilizados, mantendo-os em perfeito estado para a prestação dos serviços
contratados, observando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após comunicação formal do Fiscal
do contrato, para o encaminhamento do(s) veículo(s) nos casos de:

● Trocas de pneus;
● Atualização de seguros IPVA;

8.47.Regularização do(s) veículo(s) perante o DETRAN-MG, quando em atraso Em até 24 (vinte e
quatro) horas após comunicação formal do Fiscal do contrato, nos casos de:

● Troca de lâmpadas de faróis ou dispositivos de sinalização.Troca do equipamento de sinalização
caso apresente defeito.

8.48.Imediatamente nos casos de:
●  Substituições de veículo(s) que apresentarem defeitos que impossibilitem a execução dos

serviços;
●  Ter disponibilidade de veículos na frota, que possam substituir em 48 (quarenta e oito) outro

veículo que apresente avarias ou defeitos.
8.49.A contratada deverá informar até 30 (trinta) dias CORRIDOS contados da data da assinatura do

contrato as placas dos veículos a serem utilizados, de início, na prestação dos serviços objeto deste
Termo.

8.50.Os veículos permanecerão à disposição da contratante durante 24 (vinte quatro) horas por dia,
mesmo não estando a serviço.

8.51. A CONTRATADA deve manter para cada veículo, seguro contra colisões, furto, roubo, incêndio,
vandalismo, danos materiais e pessoais, deverá ter cobertura de danos em favor de terceiros e dos
passageiros transportados, sendo a cobertura mínima de: R$ 20.000,00 por passageiros com
cobertura para morte, invalidez.R$ 30.000,00 contra danos materiais a terceiros.R$ 30.000,00
contra danos corporais a terceiros.

8.52.O seguro não poderá ser cancelado ou suspenso durante a vigência do contrato.
8.53.Apresentar em até 30 (trinta) dias CORRIDOS contados da assinatura do contrato, apólice de

seguro de cada veículo a ser utilizado na prestação dos serviços.
8.54.Apresentar no ato da substituição de qualquer dos veículos, apólice de seguro do veículo substituto

nas mesmas condições constantes neste documento.
8.55.Todos os veículos empregados na prestação dos serviços contratados devem atender às exigências

do CONTRAN.
8.56.Ressarcir todos os danos que causar ao Município ou a terceiros, em virtude de imperfeições dos

veículos fornecidos ou por dolo, culpa ou responsabilidade da contratada.
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8.57.Localização da Empresa
8.58.Durante toda a execução do Contrato, a contratada deverá possuir posto de funcionamento situado

a uma distância de até 100 (cem) quilômetros do ponto central do Município de Santa Luzia
(Santuário Arquidiocesano de Santa Luzia). Tal exigência deverá ser demonstrada em até 30 dias
após assinatura do contrato, mediante declaração de que a empresa não ultrapassou o limite de
quilometragem estipulado no edital. A exigência referente à localização se faz necessária, tendo
como foco “assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto” (vide artigo
11, inciso I, da Lei 14.133/2021). Porquanto se a distância entre a sede da Prefeitura e a
localização da Contratada fosse maior que a determinada neste artefato de planejamento da
contratação, a economicidade restaria prejudicada em razão do aumento do custo com o
deslocamento e poderia onerar sobremaneira a execução do contrato, bem como comprometer o
princípio da supremacia e da indisponibilidade do interesse público, ensejando margem para
possíveis interrupções no Serviço de Atendimento aos Munícipes.

8.59.Pretende-se, assim, agilizar os serviços a serem executados, bem como viabilizar a fiscalização in
loco e a gestão contratual com a maior acurácia possível, com acompanhamento pormenorizado
das ações executadas. Busca-se, portanto, a materialização dos princípios da economicidade,
eficiência, segurança jurídica e razoabilidade.

 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 
Recebimento do Objeto

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será
de até 10 (dez) dias úteis.

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação
9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias

consecutivos para fins de liquidação, na forma desta seção, nos termos do artigo 9º, do Decreto
Municipal 3.526, de 11 de Fevereiro de 2020.

9.10.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar;
f) e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.11.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

9.12.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.13.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.14.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

9.15.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.16.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

9.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
9.18.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.
9.19.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-e de correção monetária.

Forma de pagamento
9.20.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
9.21.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
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9.22.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.23.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.24.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 
10. ÍNDICE DE REAJUSTE CONTRATUAL
 

10.1.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE DE PREÇOS
AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

10.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10.3.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.4.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

10.5.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possam mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vierem a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.7.O reajuste será realizado por apostilamento.
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR HORA.

Exigências de habilitação
11.2.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
11.3.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;
11.4.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
11.5.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

11.6.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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11.7.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

11.8.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.9.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz

11.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

11.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

11.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

11.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
11.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
11.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

11.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
11.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
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11.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

11.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

11.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente.

11.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

11.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

11.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 
12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
 

12.1.O licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento do serviço de locação de caminhão com
cesto aéreo, compatível com a complexidade tecnológica e operacional do objeto desta
contratação, mediante a apresentação de, no mínimo, dois atestados ou certidões de capacidade
técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou por órgão ou conselho
profissional competente, quando cabível, contendo:

a) Descrição clara do serviço prestado, incluindo fornecimento de caminhão com cesto aéreo, motorista,
combustível e demais serviços relacionados;
b) Período de execução do contrato;
c) Avaliação de execução satisfatória ou equivalente;
d) Nome, cargo, assinatura, carimbo e contato para possíveis verificações da autoridade emissora do atestado.

12.2.Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo exigido, a apresentação de
atestados referentes a contratos distintos, cujos períodos de execução tenham ocorrido de forma
concomitante, desde que o somatório das cargas horárias ou serviços comprovados atenda à
capacidade requerida para a execução do objeto desta contratação.

12.3.Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou de qualquer filial do licitante, desde
que comprovada a participação efetiva da empresa na prestação dos serviços.

12.4.Os atestados apresentados deverão ter sido emitidos nos últimos 03 (três) anos anteriores à data de
abertura da licitação, para garantir a relevância e atualidade da experiência.

12.5.Para comprovar a veracidade e legitimidade dos atestados, o licitante deverá, sempre que
solicitado pela Administração, fornecer cópia integral do contrato que fundamenta a emissão do
respectivo atestado.

12.6.Os atestados deverão referir-se explicitamente a serviços similares relacionados à locação de
caminhão com cesto aéreo, contemplando a prestação do serviço completo, conforme objeto desta
contratação (incluindo veículos, operadores e fornecimento de combustível).

29/09/2025, 12:43 SEI/PSL - 0238516 - Termo de Referência - SMMA

https://sei.santaluzia.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=286587&… 15/18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


12.7. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão utilizar um dos seguintes
combustíveis renováveis etanol, gás natural veicular ou biodiesel, inclusive mediante tecnologia “flex”, nos
termos da Lei n° 9.660, de 1998.(AGU,2024, p. 237).
12.8. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de
ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e
legislação superveniente e correlata. (AGU,2024, p. 237).
12.9. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de
emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição
do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986,
Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de
2018, complementações e alterações supervenientes. (AGU,2024, p. 238).
12.10. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão ser submetidos periodicamente
ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, mantido pelo órgão estadual ou
municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos níveis de emissão de poluentes e ruído,
de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, pelo órgão
responsável, conforme Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009, complementações e alterações
supervenientes.” O veículo a ser utilizado na execução dos serviços deverá possuir ENCE (Etiqueta Nacional
de Conservação de Energia) relativa à categoria. (AGU,2024, p. 239).
 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
 

13.1.A licitante deverá indicar profissional(is) detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica
por execução de serviço de características semelhantes ao objeto da licitação, devidamente
registrado(s) no conselho profissional competente, quando aplicável, que será(ão) responsável(is)
técnico(s) pela execução do contrato, caso a licitante seja contratada.

13.2.Não será exigido vínculo empregatício prévio entre o(s) profissional(is) indicado(s) e a licitante,
podendo a disponibilidade ser comprovada por declaração de anuência do profissional, contrato de
prestação de serviços ou vínculo societário, conforme entendimento do TCU e da Lei 14.133/2021.

13.3.O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) comprovar experiência na operação de
caminhonete/caminhão com cesto aéreo, incluindo a condução do veículo e a operação do
equipamento, conforme exigido pelas normas de segurança do trabalho (NR-12 e NR-18).. Quando
aplicável, prevê-se observância de requisitos complementares em operação próxima a redes
elétricas.

13.4.O motorista/operador deverá possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) compatível com o
veículo a ser operado e comprovar capacitação específica para operação de cesto aéreo, mediante
apresentação de certificado de treinamento conforme NR-12, além de estar em situação regular
perante a justiça civil, criminal e eleitoral.

13.5.A comprovação da qualificação do operador/motorista poderá ser exigida no ato da contratação e
durante a execução do contrato, devendo ser apresentada sempre que solicitado pela Administração

13.6.Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

13.7.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

13.8.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

13.9.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

13.10. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
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13.11. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

13.12. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

13.13. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

13.14.
 
14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

14.1.O custo total estimado para a presente contratação é de R$ 423.970,56 (quatrocentos e vinte e três
mil, novecentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos), conforme valores unitários constantes
do item 1.1 deste Termo de Referência.

14.2.Ressalta-se que o valor apresentado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) correspondeu a uma
estimativa preliminar, elaborada durante a fase de planejamento. Já o valor ora indicado neste
Termo de Referência corresponde ao montante oficial da contratação, obtido a partir de cotação
realizada pela equipe do setor de Compras e Licitações, em conformidade com o processo
administrativo.

14.3.A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.

15.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 032 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Subunidade Orçamentária: 001 – Gabinete da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos
Ficha: 955

15.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
 
 
Equipe Responsável:
Luciana Vanessa Furtado - Matrícula: 34685
Gabriel Carneiro Rodrigues Loureiro - Matrícula: 35444
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AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA REQUISITANTE
(OU AUTORIDADE SUPERIOR)
Vicente de Paula Rodrigues
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Matrícula: 38.759

 
Em 26 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Vanessa Furtado, Gerente, em 29/09/2025, às
11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0238516 e o
código CRC F64FB5C8.

25.16.000001022-3 0238516v2

29/09/2025, 12:43 SEI/PSL - 0238516 - Termo de Referência - SMMA

https://sei.santaluzia.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=286587&… 18/18


